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D R C R E T O NO 526, 

de 3 de janeiro de 1962. 

O Prefeito Municipal da Estância de São José dos Cam-
pos, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos 

mos do parágrafo 20, do artigo 23, da Lei no 922, de 21 de setembro 
1.962; 

RESOLVE: 

"' ter-
de 

Artigo 10 - NOMEAR o sr . ÍTALO PULGA, Fiscal Avalia
dor, padrão "38n, para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Sec
ção da Receita, do Departamento da Fazenda, criado pela Lei no 922, de 
21 de setembro de 1.962, a contar desta data. 

Artigo 20 - ~ste decreto entrará data de 
sua publicação, r evogadas as disposições em 

Prefeitura da Estância de São 
de janeiro de 1.963. 

' 

f Campos , aos 3 

Registrado e publicado de Administração, -
A A 

aos tres de janeiro de mil novec sessenta e tres. 


